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  Publicidade Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE/AL
ERRATA Nº 002 AO EDITAL Nº 003/2025 - CREDENCIAMENTO

Processo Administrativo nº 0512003/2025 Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS MEDIANTE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS O Município de Campo Alegre/AL, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA referente ao Processo de 
Credenciamento nº 0512003/2025, cujo objeto é o Credenciamento de Especialidades 
Médicas. Informa-se que os valores constantes nos itens 15 e 17 sofreram atualização, 
passando a vigorar conforme tabela revisada disponibilizada no site oficial do Município. 
Ficam, portanto, retificadas as informações anteriormente publicadas, permanecendo 
inalteradas as demais condições do edital e demais documentos que compõem o processo 
administrativo. INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, na Avenida 
Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães, n. 02, Centro, Campo Alegre/AL, das 08:00 
às 12:00 horas, pelo site: http:// www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1. 
Impugnações e esclarecimentos: licitacoes.pmca@gmail.com. Campo Alegre, 06 de 
novembro 2025. Fabiana Carneiro e Silva. Pregoeira Oficial

ERRATA Nº 001 AO EDITAL Nº 005/2024 - CREDENCIAMENTO
Processo Administrativo nº 0520003/2024 Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS O 
Município de Campo Alegre/AL, no exercício de suas atribuições legais, torna pública a 
presente ERRATA referente ao Processo de Credenciamento nº 0520003/2024, cujo objeto 
consiste no Credenciamento para a Realização de Procedimentos Cirúrgicos. Informa-se 
que os valores constantes nos itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 11, 31, 203, 204, 
210,211,213,246,248,250,252,263,264,267,269,270,275 e 285 sofreram atualização 
passando a vigorar conforme tabela revisada disponibilizada no site oficial do Município. 
Ficam, portanto, retificadas as informações anteriormente publicadas, permanecendo 
inalteradas as demais condições do edital e demais documentos que compõem o processo 
administrativo. INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, na Avenida 
Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães, n. 02, Centro, Campo Alegre/AL, das 08:00 
às 12:00 horas, pelo site: http:// www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1 
Impugnações e esclarecimentos: licitacoes.pmca@gmail.com. Campo Alegre, 06 de 
novembro 2025. Fabiana Carneiro e Silva. Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0905028/2025 EDITAL Nº 040/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0 
KM (SEM EMPLACAMENTO ANTERIOR - PRIMEIRO EMPLACAMENTO).  DATA 
DO PREGÃO: 19 de novembro de 2025. HORÁRIO DO PREGÃO: 14h:00min 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/11/2025 a partir das 08h:30min até às 
14h:00min do dia 19/11/2025. A sessão pública será realizada no site: https://bnc.org.br. Os 
interessados poderão obter informações nos endereços eletrônicos: https://bnc.org.br, 
http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1 bem como junto a Pregoeira e 
a Equipe de Apoio, pelo e-mail licitacoes.pmca@gmail.com e na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situado a Avenida Monsenhor Hildebrando Veríssimo 
Guimarães, nº 002 - 1º Andar, Centro, Campo Alegre, Alagoas, no Horário de: 08:00h às 
12:00h. Campo Alegre/AL 06 de novembro de 2025. Fabiana Carneiro e Silva. Pregoeira 
Oficial

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Alagoas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.318.192/0001-68, Registro sindical nº 
46010.001475/00/13 por seu presidente abaixo assinado, convoca todos os 
bancários beneficiários titulares do Saúde Caixa, sócios e não sócios, da base 
territorial deste sindicato, que prestam serviço para a Caixa Econômica Federal 
para a reunião assembleia específica remota a ser realizada nos dias 11 e 12 de 
novembro de 2025 com votação das 19:00 horas do dia 11.11.2025 até às 14:00 
horas do dia 12.11.2025, precedida de plenária no dia 11.11.2025 de forma 
remota/virtual disposta no site www.bancariosal.com.br , para deliberação da 
seguinte pauta: Aprovação do Acordo Coletivo de Trabalho Saúde Caixa 2026 
com vigência de 1º de janeiro de 2026 a 31 de agosto de 2026, na forma disposta 
no site oficial do Sindicato na internet.

MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2025 PMSB

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura de São Brás, em atendimento às disposições 
legais, tornam público, para conhecimento de todos, a realização de licitação, na modalidade 
acima especificada, tipo menor preço por item e mediante informações a seguir: OBJETO: 
Registro de preço visando futura e eventual aquisição de material de limpeza destinados as 
Secretarias Municipais de São Brás. DATA DE DISPUTA DE LANCES: 19 de novembro 
de 2025, às 10h00min, horário de Brasília. LOCAL: site do licitanet: . www.licitanet.com.br
BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 33, de 10 de 
janeiro de 2024. O Edital e informações complementares, encontra-se à disposição dos 
interessados, no site oficial do Município em  e ainda através do site www.saobras.al.gov.br
www.licitanet.com.br no caso de sua ineficiência poderá ser solicitado pelo e-mail: 
prefeitura.saobras@gmail.com.

São Brás/AL, 06 de novembro de 2025
PAULO CESAR BISPO DE SOUZA

Pregoeiro

1º LEILÃO: 18/11/2025  - 10:30h       -        2º LEILÃO: 19/11/2025  - 10:30h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente autoriza-
da pelo credor fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, 
CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 
levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: 
Apartamento nº 1802, Torre 02, do Condomínio Residencial HORIZONTES DO LITORAL, situado na Faixa de Servi-
dão de Passagem 04, nº 671, Bairro Cruz das Almas, Maceió/AL, no 18º pavimento tipo. Áreas: Área de Construção 
Equivalente: Privativa- 54,50m², comum- 15,98m², total- 70,48m²; Área de Construção Real: Privativa- 56,44m², co-
mum- 34,16m², total- 90,60m², fração ideal: 0,003335259, com direito a vaga: 102 - descoberta livre - Térreo. Imóvel 
objeto da Matrícula CNM: 001735.2.0212612-23 trasladada da Matrícula nº 212.612 do 1º Registro Geral de Imóveis 
da Comarca de Maceió/AL. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e 
do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente menciona-
da. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da 
Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 18/11/2025, 10:30 
horas, e 2º Leilão dia 19/11/2025, 10:30 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – 
CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: BRUNO THÁLLISSON DA SILVA GALVÃO, 
brasileiro, administrador de empresas, nascido em 08/08/1991, RG: 33002690 - SSP/MG, CPF: 090.422.364-77 e 
GILVÂNIA MARCIELE SOBRAL LINS, brasileira, atendente comercial, nascida em 20/04/1992, C.I: MG-22.609.484 
PC/MG, CPF: 099.673.884-39, casados entre si sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
na Rua Alabor Alves dos Santos, nº 164, Casa, Bairro Residencial Viviane, Uberlândia/MG, CEP: 38410-108. CRE-
DOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento integral da arre-
matação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser 
indicada pelo leiloeiro. DOS VALORES:1º Leilão: R$ 385.499,71 (trezentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e setenta e um centavos) 2º leilão: R$ 330.274,94 (trezentos e trinta mil, duzentos e seten-
ta e quatro reais e noventa e quatro centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º 
da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados até a presente data poden-
do sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da co-
missão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obriga-
ção se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) 
fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, 
exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e 
se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os do-
cumentos de identifi cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) 
devedor(es) fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o 
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 
14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação 
em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento do negócio: (i) estar com seu 
CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir restrições de crédito; (iii) ter conhe-
cimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores, bem como dos normativos do Banco Central do Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu 
nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do 
imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. 
O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, 
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciati-
vas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de 
área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o térmi-
no da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, 
nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, 
estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas 
pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais 
como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. 
Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condomi-
niais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização 
da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da propriedade do imóvel 
feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.  Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação.  
O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter in-
formações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao fi nal da ação  judicial  relativa 
ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/
ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será auto-
maticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a 
comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomí-
nio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transi-
tada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por 
meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar 
o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, 
conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, confi gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) 
arrematante, fi cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), 
sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance 
ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título 
de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio 
do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. Maiores 
informações: (31)33604030 ou pelo e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 31/10/2025.

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue

 para:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CANAPI, através da Secretaria de Administração, avisa que realizará 
licitações conforme resumo: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 (BNC- 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de 
gás de cozinha (recarga de botijão de 13 kg), bem como de botijões de gás de 13 kg cheios 
(botijão + recarga), destinados ao atendimento das demandas setoriais das Secretarias 
Municipais do Poder Executivo do Município de Canapi/AL
Tipo: MENOR PREÇO. Data e hora da sessão de disputa: 24/11/2025, às 09:30h (horário de 
Brasília). LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através 
do site www.bnc.org.br. Os interessados poderão retirar o Edital através do site: 
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no 
endereço http://bnc.org.br/sistema, fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-
7 6 7 7 ,  e - m a i l :  c o n t a t o @ b n c . o r g . b r  o u  a t r a v é s  d o  s i t e : 
http://www.canapi.al.gov.br/lai/32/Edital-de-Licitacao. Informações pelo e-mail: 
licitacao.canapi@gmail.com. Canapi/AL, 06 de novembro de 2025. Klebson Fabiano Martins 
Lira. Secretário Municipal deAdministração

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS CEPAL
AVISO

Encontra-se a disposição no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.al.gov.br/licitacoes 
informações sobre coleta de preços para: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS 
GIRATÓRIAS PARA COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE 
ALAGOAS.  
(82) 3315- 8317.

Maceió, 07 de novembro de 2025.

Antonio Philipe da Silva
Coordenação de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
AMGESP N.º 141/2025 –DOU e Jornal Diário De Grande Circulação.

Processo: E:04105.0000001199/2025; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 
90.253/2025; Tipo: Menor preço por Item; Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Enxoval; Data de realização: 01 de dezembro de 2025, às 09:00h, horário de 
Brasília.

Maceió, 05 de novembro de 2025.
Ivan José Duda Filho Veloso 

Assessor Especial da Superintendência Especial de Contratações Públicas

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA/AL

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de IGREJA NOVA/AL, através do Setor de Licitações, avisa que realizará a 
seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 - 2ª CHAMADA, no dia 26/11/2025, às 09:00hrs, 
objetivando Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de 
locação de transporte escolar destinado ao atendimento dos alunos da rede pública de ensino do 
município de Igreja Nova - AL. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025, no dia 18/12/2025, às 10:00hrs, objetivando 
Contratação de empresa de engenharia para serviços de recuperação estrutural e funcional de 
ponte e trecho de pavimentação asfáltica no Povoado Perucaba, localizado no Município de 
Igreja Nova - AL.
Outras informações e o edital, no site www.bnc.org.br ou www.bnccompras.com/ 
cpligrejanova@gmail.com / transparencia@igrejanova.al.gov.br/ pncp.gov,br/app/editais ou 
na sede da prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL, no horário das 09:00hrs às 12:00 horas.

Igreja Nova - AL, 06 de novembro de 2025
Edijânia de Souza Santos 

Agente de Contratação/Pregoeira

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo
Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel
e Outras Avenças n°10184409507, firmado em 22/08/2023, no qual figuram como fiduciantes  José Klebson Moreira da Silva, brasileiro, técnico agrícola, portador da CNH
03421491488-DETRAN/AL, RG 99001070419-SSP-AL, inscrito  no CPF nº 052.263.564-47 e sua esposa  Elisabete Santos de Lima, brasileira, funcionária pública
municipal, portadora da CNH 03770337842-DETRAN/AL, RG 2000001223199-SSP-AL, inscrita  no CPF nº 058.215.914-81, residentes e domiciliados na Cidade de
Maceió - AL, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17 de novembro de 2025, às 15h00,
no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.126.437,48 (Hum milhão, cento e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e
sete reais e quarenta e oito centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pela Casa residencial (2
pavimentos) sob nº 05 e respectivo terreno (Lote 10, da Quadra E), situada na Rua Empresário José Fernandes Mesquita Tenório, do Loteamento “Jardim Europa”, Bairro
Antares, na Cidade de Maceió – AL.  O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 123.713 do 1º Registro Geral de Imóveis de Maceió - AL.
Áreas: construída de 213,12m² e terreno com 383,24m². Obs.: i) Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída,
que vier a ser apurada no local com a averbada na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do comprador; ii) Ocupada. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02 de dezembro de 2025, às 15h00, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 563.218,74 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e dezoito reais e setenta
e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que,
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br,
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da
efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.  A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda
Santos, nº 787 – Conjunto 132,  Bairro  Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário  ITAÚPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São José da Laje, através da CPL, avisa que realizará licitação na 
MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 - SRP. Data da Abertura da sessão: 19 de novembro 
de 2025 - Horário: 08:00 horas (horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 19 de 
novembro de 2025 - Horário: 08:10 horas (horário de Brasília/DF). Tipo: Menor Preço por Item. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 - SRP. Data da Abertura da sessão: 19 de novembro 
de 2025 - Horário: 08:00 horas (horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 19 de 
novembro de 2025 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). Tipo: Menor Preço por Item. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP). 
Os interessados poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Prefeitura e através do portal 
http://www.saojosedalaje.al.gov.br, através do sistema BNC - BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS (www.bnc.org.br). Dúvidas através do e-mail cplsaojosedalaje@hotmail.com

São José da Laje (AL), 05 de novembro de 2025.

Ravena Grazyelle Valença Caldeira de Araujo 
Prefeita

MUNICÍPIO DE PENEDO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PMP Nº 19/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.26021387269.PROCADM.PMP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – NOVO PAC, LOCALIZADA 
NO LOTEAMENTO MARIZA LETÍCIA, BAIRRO DOM CONSTANTINO, MUNICÍPIO DE 
PENEDO – AL.
Assinatura do Contrato: 06/11/2025
Vigência: 12 (doze) meses consecutivos, contados da data da Ordem Inicial de Serviços.
Valor Total: R$ 1.406.377,60 (Um milhão quatrocentos e seis mil trezentos e setenta e sete 
reais e sessenta centavos).
Contratado (a): MDM DOS SANTOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 17.872.922/0001-91.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente 
e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

Ronaldo Pereira Lopes - Prefeito
Republicado por incorreção

MUNICÍPIO DE PENEDOMUNICÍPIO DE TANQUE D'ARCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 27/2025 – Tipo: Menor preço – Objeto: Registro de 
preços para aquisição de mobiliário - Data/Horário: 24 de novembro de 2025 às 09:00hs 
(nove horas– horário de Brasília) – O edital encontra-se disponível no site: 
http://www.bnc.org.br http://www.tanquedarca.al.gov.br, , no setor de licitações, no endereço 
Prefeitura Municipal de Tanque D'Arca, sala da Comissão Permanente de Contratação, situada 
na Praça Coronel Francisco Euclides, 20, centro, CEP: 57.635-000, das 08 às 12 horas em dias 
úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail: .cpltanquedarcaal@gmail.com

VALÉRIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Agente de contratação

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2025

COOPAF – Cooperativa dos Agricultores Familiares de Joaquim Gomes e Região, 
localizada na AV. Prefeito Osmário -Gomes de Barros, S/N, Bairro: Zona Rural, Joaquim 
Gomes-AL, NIRE: 27400027430.

A Cooperativa dos Agricultores Familiares de Joaquim Gomes e Região – COOPAF, com a 
sede na Rod. Br 101 Norte Km 78, Fazenda Pedra Talhada, S/N, Bairro: Zona Rural, Joaquim 
Gomes-AL, NIRE: 27400027430, através de sua Diretoria, devidamente representado por seu 
Presidente Sr. Rosiman Rocha da Silva, CPF: 941.089.784-04, CONVOCA através do 
presente edital, todos os cooperados, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada 
na sede da cooperativa, às 10h00min, no dia 01 de Novembro de 2025, Assembleia contará com 
a seguinte ordem do dia: 
ORDEM DO DIA:

1. Apresentação da nova Diretoria, com o mandato até 01 de Dezembro de 2029;
2. Aprovação do Plano de Trabalho para o ano de 2026; 
3. Prestação de Contas do exercício de 2025 compreendendo: a) Relatório de Gestão, 

b)Balanço Patrimonial, c) Demonstração de Sobras ou Perdas e demais 
demonstrações; e) Relatório do Conselho Fiscal;

4.Aprovação de assuntos de interesses sociais desta Cooperativa, como o Projeto de 
Assistência Tecnica através da parceria junto ao SENAR e SEBRAE. 

Joaquim Gomes, 01 de Novembro de 2025

Rosiman Rocha da Silva
CPF: 941.089.784-04

Presidente da Cooperativa
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